LEI Nº 1.250, DE 16/10/92

Autoriza  o Executivo Municipal a proceder doação de imóvel  e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei,

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder a doação ao SESIMINAS – SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA DE MINAS GERAIS -, do terreno com área de 18.564,10 m² (dezoito mil, quinhentos e sessenta e quatro metros e dez centímetros quadrados) de formato de um polígono irregular, de número 450, situado no Setor 015, Quadra 031, Avenida Efigênia Pereira Bittencourt, Bairro Timirim, de propriedade do Município.

Parágrafo Único. A área de que trata este artigo será destinada à construção do CAT – Centro de Assistência ao Trabalhador -, pelo SESIMINAS.

Art. 2º. O terreno, objeto da doação a que se refere esta lei, tem os seguintes limites e confrontações, conforme desenho AACR 000900371:

Partiu-se do P = 0, primeiro do terreno em questão, da interseção da frente do referido terreno (lote 450) com o lado direito da área de propriedade da Cia. Aços Especiais Itabira (ACESITA), daí, em linha reta, no sentido da Avenida Efigênia Pereira Bittencourt e em direção à Avenida 11, a uma distância de 57,040 m, encontrou-se o P1, daí formando um ângulo de oito graus para a esquerda, a uma distância de 10,962 m, encontrou-se o P2, daí , formando um ângulo de doze graus para a esquerda, a uma distância de 11,082 m, encontrou-se o P3, daí, formando um ângulo de dez graus e trinta minutos para a esquerda, a uma distância de 9,802 m, encontrou-se o P4, daí, formando um ângulo de quatorze graus e trinta minutos para a esquerda, a uma distância de 8,992 m, encontrou-se o P5, daí formando um ângulo de seis graus e trinta minutos para a direita, a uma distância de 9,012 m, encontrou-se o P6, daí formando um ângulo de quatorze graus para a direita, a uma distância de 8,081 m, encontrou-se o P7, daí formando um ângulo de vinte e cinco graus e trinta minutos para a direita, a uma distância de 1,630 m, encontrou-se o P8, daí formando um ângulo de trinta e oito graus e doze minutos para a direita, a uma distância de 142,739 m, encontrou-se o P9, daí, formando um ângulo de noventa e três graus, vinte e oito minutos e quarenta e seis segundos para a direita, a uma distância de 35,233 m, encontrou-se o P10, daí, formando um ângulo de dezessete graus e seis minutos para a .pa direita, a uma distância de 60,939 m, encontrou-se o P11, daí, formando um ângulo de dezenove graus, sete minutos e quinze segundos para a direita, a uma distância de 76,548 m, encontrou-se o P12, daí, formando um ângulo de setenta e dois graus, dezessete minutos  e cinqüenta e cinco segundos para a direita, a uma distância de 108,559 m, encontrou-se o P13 = 0, último do terreno em questão. Confronta-se do Ponto 0 ao Ponto 7, com Avenida Efigênia Pereira Bittencourt; do Ponto 7 ao Ponto 9, com a Avenida 11; do Ponto 9 ao Ponto 12, com o Ribeirão de Timóteo; do Ponto 12 ao Ponto 13 = 0, com terrenos de propriedade da Cia. Aços Especiais Itabira (ACESITA).

Art. 3º.  A doação será efetivada mediante escritura pública onde constarão, além de outras, as seguintes condições:

I – prazo máximo de 3 (três) anos para conclusão das obras, a contar da data de assinatura da escritura pública de doação;

II – cláusula de reversão do imóvel:

a) na hipótese do descumprimento, por parte da donatária, de qualquer encargo ou exigência prevista na escritura de doação;

b) na hipótese de extinção do Projeto CAT – Centro de Assistência ao Trabalhador.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 16 de outubro de 1992; 28º ano de 

Emancipação Político-Administrativa.

GERALDO NASCIMENTO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

